
PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTINÓPOLIS-TO
Rua Dom Pedro I,

PORTARIA Nº 296/2024., AUGUSTINÓPOLIS–TO., 18 DE OUTUBRO DE 2024

 

“DISPÕE SOBRE COMPLEMENTO DE SALÁRIO AO SERVIDOR QUE MENCIONA LOTADO NA
ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL BOA VISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTINOPOLIS-TO., Srº ANTÔNIO CAYRES DE ALMEIDA, no uso
de suas atribuições legais e em cumprimento ao que predispõe o art. 62 Inciso VI e IX da Lei Orgânica do
Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, que institui a Política de Fomento à
Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral, e estabelece diretrizes para a reorganização da
estrutura educacional para ampliar o tempo de permanência dos alunos na escola;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 53 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que assegura
que a educação deve visar o pleno desenvolvimento da criança, devendo ser garantido o acesso e permanência
no espaço educacional de forma integral

CONSIDERANDO que os professores que ocupam cargos de Coordenador Pedagógico e Secretário
Escolar desempenham atividades de natureza administrativa, que demandam dedicação exclusiva e habilidades
específicas  para  assegurar  o  cumprimento  das  diretrizes  educacionais  e  a  operacionalização  da  Escola  de
Tempo  Integral;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido a servidora Sra. SIRLENE DE SOUSA SOARES RIBEIRO, Matrícula nº 1985,
ocupante do cargo comissionado de “COORDENADOR PEDAGÓGICO I”, o complemento de salário no valor de
R$ 1.230,57 (Hum mil duzentos e trinta reais e cinquenta e sete centavos) tendo em vista sua atuação no Apoio
Administrativo da Escola Municipal de Tempo Integral Boa Vista.

Art. 2º - O complemento de salário mencionado no Art. 1º será concedida em razão da estrutura
diferenciada da Escola Municipal de Tempo Integral, exigindo um nível maior de planejamento, coordenação e
acompanhamento das atividades pedagógicas e administrativas, o que justifica o adicional aos profissionais que
atuam nessas funções estratégicas;

Art. 3º - O valor do complemento de salário será incorporado ao vencimento mensal do servidor
enquanto este permanecer lotado para atuar na escola em regime de tempo integral.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário,  esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos em 1º de setembro de 2024.

 

GABINETE DO PREFEITO., aos 18 dias do mês de outubro de 2024.
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